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INDICAÇÃO Nº  /2021 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 
 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Antônio da Rocha 

Sales, que empreenda esforços junto ao Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 

para que viabilize estudos e elaboração de projeto, a fim de que seja realizada a 

manutenção nas emendas da ponte Jouber Ayub (Ponte Nova), na sede de 

Itapemirim, neste Município. 

 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 04 de novembro de 2022. 

 

 

 

Erasto da Costa Rocha 

Vereador – Partido PDT 

 

 

Justificativa: 

 
 A presente indicação, faz necessária tendo em vista a várias reclamações que 

recebemos dos condutores de veículos que trafegam pela supracitada ponte.  

Vale ressaltar, que as emendas da referida ponte encontra-se em péssimas 
condições com grandes fissuras, colocando em risco a mobilidade e segurança na nossa 
população, e acarretando prejuízos aos motoristas. 

Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, 
proporcionando a realização de mais esta benfeitoria em favor de nossos munícipes, e 
solicito aos Nobres Edis apoio a presente Indicação. 
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Segue em anexo imagens da referida ponte: 
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